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Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa

Iria 25tllr201g
INDICAÇÃO NO

(Deputado EDUARDO PEDROSA)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal
por intermédio da Secretaria de Estado de
Saúde, a imediata contratação de Agentes
Comunitários de Saúde aprovados em
concurso público, bem como o lançamento de
novos editais de concurso público para
provimento das vagas remanescentes no
âmbito dessa Secretaria. ç
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A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 dd
seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a imediata contratação de:
Agentes Comunitários de Saúde aprovados em concurso público, bem como
o lançamento de novos editais de concurso público para provimento das
vagas remanescentes.
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De acordo com a lista dos cargos e concursos previstos na Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO) do DF para 2019, a pasta da Saúde foi a que pede
ofertar maior número de vagas, l0.540. Somente para Agentes Comunitários de Saúde
estavam previstas 782 vagas, que não foram preenchidas.

De acordo com a LDO para 2020 aprovada pela Câmara Legislativa, o
órgão tem 2.078 vagas previstas para os níveis médio/técnico e superior, porém não
consta a previsão para Agente Comunitário de Saúde

Por todo o exposto, e mediante a relevância da ação do Agentes

Comunitários de Saúde junto à comunidade, contamos com o apoio dos ilustres pares
na aprovação desta presente pri

Sala das Sessões em de 2019
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:1] CCJ (art. 63/RICLDF)

1:] CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

[1:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[1:] CAF (art. õ8/RicLDr)

lllli$1 CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[1:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[:lCTMU (art. 69-D/RICLDF)

Em 24/i0/2019 17:05

Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial

$etor Protocolo Legislativo
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